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1 A  A D J E T I V A Ç Ã O  D A  C O I S A  
J U L G A D A

U m a  análise perfunctória da coisa 
julgada, tal c o m o  se encontra nos moldes 
atuais, demonstra a atuai complexidade do 
processo civil moderno, e m  especial a de- 
nominadajurisdição coletiva.

O  antigo d o g m a  liberal da coisa 
julgada sofreu diversas modificações 
conceituais e de conteúdo, de tal m o d o  que 
a simples expressão “coisa julgada” não 
mais se encontra plena de significado, ne
cessitando da sua coligação c o m  u m  adje
tivo que indique a sua espécie e natureza.

S e m  a presença de u m  adjetivo, o 
intérprete não tem possibilidade de extrair 
o real significado do elemento jurídico re
presentado pela expressão “coisa julgada”. 
Seus conteúdo e natureza são determina
dos pelo processo de adjetivação.

Para citar-se alguns exemplos, fala- 
se e m  “coisa julgada material”, “coisá 
julgada formal”, “coisa julgada erga 
omnes”, “coisa julgada ultra partes", “coi
sa julgada secundum eventum litis”, “coisa 
julgada secundum eventum probationis", 
“coisa julgàda rèbus sic stantibus”

Evidente q u e  esse processo de 
adjetivação, há muito, v e m  atingindo ò  pró
prio processo do qual se origina'a coisa 
julgada. Assim, falamos e m  “processo:de 
conhecimento”, “processo de execução”, 
“processo cautelar”, “processo injuncional”, 
“processo cominatório” etc., fenômeno que

igualmente atinge o provimento jurisdicional 
denominado sentença, “sentença condena- 
tória”, “sentença declaratória” ...

Tendo e m  vista a complexidade dessa 
temática, pretendemos, c o m  este trabalho, 
especificar o significado de alguns qualitati
vos atribuídos à coisa julgada coletiva pre
sente nos processos coletivos c o m o  a ação 
civil pública, a ação coletiva para a defesa 
dos direitos individuais homogêneos, o dissídio 
coletivo etc., ressaltando, desde já, que, nas 
lides coletivas, a adjetivação da coisa julgada 
obedece, primordialmente, a três ordens de 
definição: a) da sua formação ou não nas 
lides coletivas; a) da sua eficácia subjetiva;
d) da presença ou não da imutabilidade dos 
seus efeitos.
2 C O I S A  J U L G A D A  N A S  A Ç Õ E S  C O 
L E T I V A S

O  microssistema das ações coletivas, 
cujos motores são aLei da Aç ã o  Civil Públi
ca.(Lei n° 7.347/85) e o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/90)1, conce
deu u m  novo regime à eficácia subjetiva da 
coisa julgada, afastando-a da tradicional re
gra do artigo4 7 2 do Código de Processo Civil, 
além de conferir contornos diversos à sua 
formação objetiva. Nesse sistema de juris
dição, a coisa julgada, assim c o m o  a 
legitimação para agir, constitui u m  dos pon
tos sensíveis da regulamentação e do desen
volvimento do processo coletivo.2

A  principal característica da coisa 
julgada das ações coletivas consiste no fato 
de que ela "não respeita os limites subjeti♦

'Com a promulgação da Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990. Código de Defesa do Consumidor, inseriu-se o inciso IV. ouirora velado, ao texto da Lei da Ação Civil Pública, corroborando a previsão constitucional de dotar a ação civil pública dc idoneidade para a tutela de “qualquer outro interesse difuso ou coletivo". A Lei n® 8.078/90, após introduzir o conceito de direitos individuais homogêneos na legislação nacional e disciplinar a sua tutela processual, inseriu o artigo 21 à Lei n® 7.347/85 para.determinar que, em sede de ação Civil pública, aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabfvel. os dispositivos do seu Título III que trata da “Defesa do Consumidor em Juízo”, formando-se, assim, úm microssistema processual das açócs coletivas. Além disso, com o Código de Defesa, do Consumidor, deu-se o passo mais relevante para a instauração de uma esfera coletiva de proteção processuaL Esse instrumento, além de conferir contornos mais precisos ao objeto da ação civil pública, definiu uma série de conceitos cruciais para a celeridade e segurança desse universo de prolcção. como a enunciação dos atributos essenciais e específicos de cada um dos interesses metaindividuais (anigo 81. incisos L II e III), a tutela processual de direitos individuais homogêneos (artigo 91 e seguintes), a determinação do alcance e efeitos dá coisa julgada nas lides coletivas (art. 103, incisos I, II e III), a litispendência entre as lides individuais e as coletivas com o mesmo oiyeto (artigo 104). A análise dé toda a legislação brasileira e dos instrumentos processuais de defesa de direitos coletivos (tato sem u  —  difusos, coletivos e individuais homogêneos), interpretados sistematicamente, nos leva, inexoravelmente, à constatação da existência de um verdadeiro direito processual coletivo. (Cf. SANTOS, Ronaldo Lima dos. A tutela processual sindical dos direitos metaindividuais - difusos, 
coletivos e individuais homogêneos -  perante a  Justiça do Trabalho. 2002. Dissettação dc mestrado. Faculdade de Direito. Universidade de Sao Paulo. São Paulo, p. 255-6).
’LEONEL, Ricardo de Banos. Manual do processo coletivo. São: Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2002, p. 258.
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vos traçados pelo artigo 472 do CPC, tan
to entre os legitimados para demandar a 
tutela dos interesses transindividuais 
como em face das pessoas individualmen
te lesadas. H á  nesse tipo de processo, pos
sibilidade de eficácia erga omnes (isto é, 
perante quem não foi parte no proces
so), embora nem sempre de forma ple-
na. »3

C o m  elucida Antonio Gidi, "muitos 
problemas na aplicação do direito seri
a m  causados se fizéssemos o ‘transplan
te’ puro e simples -  sem as necessárias 
adaptações -  do regime jurídico da coi
sa julgada nas ações in
dividuais para as ações 
coletivas,”4

O  tratamento mole
cular dos litígios, e m  substi
tuição ao tradicional trata-

‘0  tratamento molecular 
das litiges, em substituição ao 

■ tradicional tratamentomento atomizado, exigiu a 
revisão e adaptação de al- atomizado, exigiu a revisão e 
guns institutos do direito pro-: , _  . , . . ,
cessual clássico, e m  especi- “àaptaçao de alguns mtitutos
al a legitimidade ad causam do direito processual clássico,..
e os limites da res judicata.* emespéàalalegtimidade 
C o m o  ressalta Rodolfo de
Camargo Mancuso, as "vá
rias soluções cogitadas 
para se resolver o proble
m a  da coisa julgada nas 
ações coletivas (secmdum 
eventum litis; ou in 
utilibus; o sistema norte americano do opt 
in opt out etc.), derivam da seguinte difi
culdade: nessas ações se faz a tutela de 
u m  interesse que é metaindividual, e que, 
portanto, concerne a u m  número mais ou 
menos indeterminado de indivíduos; to
davia, a  ação é ajuizada por u m  'repre
sentante institucional’ (Ministério P ú 

'ad causem " e ps limites 
da “resjudicata”.’

blico; associação; órgão público), que, 
obviamente, não pode ‘consultar previa
mente ’ a coletividade, nem agir ad refe
rendum desta. Essa circunstância, porém, 
há que ser compreendida dentro da óptica 
da tutela jurisdicional a interesses que 
não são intersubjetivos: nos conflitos 
deste último tipo, se estabelece o binômio: 
‘titularidade do interesse =  legitimação 
para agir’; já nos conflitos de massa, 
diverso é o enfoque; a ‘representação 
adequada ’ supre a impossibilidade da pre
sença de todos os interessados; e isso, 
para que a ação se torne viável. "6

N o  regime do pro
cesso individual, a identifica
ção entre o titular do direito 
material e a legitimidade pro
cessual faz c o m  que a coisa 
julgada produza efeitos pro 
et contra, isto é, indepen- 
dentemente do resultado da 
d e m a n d a  ser favorável ou 
contrário aos interesses da 
parte ou de terceiros;7 já no 
regime da coisa julgada co
letiva, o n d e  h á  u m a  
desindentificação entre a 
titularidade do direito mate
rial e a legitimidade proces
sual (que é exercida por u m  
autor ideológico -  associa
ção, Ministério Ptiblico etc.), 

a constituição e a extensão da coisa julgada 
dependerão da natureza do direito material 
tutelado e do resultado da demanda.

Nesse contexto que a disciplina geral 
da coisa julgada nas ações coletivas v e m  
traçada, de m o d o  diferenciado, nos artigos 
103 a 104 do Código de Defesa do Consu
midor, in verbis :

’JUNIOR. Humberto Theodore. Curso de direito processual civil. 32* ed., voL l. Rio de Janeiro, Potense, 2000, p. 
478.
'GIDI, Antonio. Coisa julgada e litispendencia nas ações coletivas. São Paulo, Saraiva. 199$. p. 37. 
tolNAMARCO. Pedro da Silva. Ação civil pública. São Paulo: Saraiva. 2001, pp. 98-9.
^MANCUSO. Rodolfo de Camargo. Ação civil pública. SSo Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p. 240.
’GIDl, Antonio. Op. cü, p. 66.
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"Art. 103■ Nas ações coletivas de 
que trata este Código, a sentença 
fará coisa julgada:
I -  erga omnes, excelo se o pedido 
for júlgado improcedente por in
suficiência de. provas, hipótese em 
que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação, com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova 
prova, na hipótese do inciso I do 
parágrafo único do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente 
ao grupo, categoria ou classe, sal
vo improcedência por insuficiência 
de provas, nos termos do inciso 
anterior, quando se tratar da hipó
tese prevista np inciso 11 do pará
grafo único do artigo 81;
III -  erga omnes, apenas no caso 
de procedência do pedido, para 
beneficiar todas as vítimas e seus 
sucessores, na hipótese do inciso 
III do parágrafo único do art. 81.

§ Io. Os efeitos da coisa julgada 
previstos nos incisos I e 11 não pre
judicarão interesses e direitos in
dividuais dos integrantes da cole
tividade, do grupo, categoria ou 
classe.

§ 2°. N a  hipótese prevista no inciso 
III, e m  caso de improcedência do 
pedido, os interessados que não ti- 
verem intervindo no processo como 
litisconsorte poderão propor ação 
de indenização a título individual.
§ 3o. Os efeitos da coisa julgada 
de que cuida o art. 16, combinado 
com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 
24 de julho de 1985, não prejudi
carão as ações de indenização por 
danos pessoalmente sofridos, pro
postas individualmente ou na for
m a  prevista neste Código, mas, se 
procedente o pedido, beneficiarão 
as vítimas e seus sucessores, que 
poderão proceder à liquidação e

à execução, nos termos dos arts. 
96 a 99..

. § 4°. Aplica-se o disposto no pará
grafo anterior à sentença penal 
condenatória.
Art. 104. As ações coletivas, pre
vistas nos incisos 1 e II do pará
grafo único do art. 81, não indu
zem litispendência para as ações 
individuais, mas os efeitos da coi
sa julgada erga omnes ou ultra par
tes a que aludem os incisos II e III 
do artigo anterior não beneficia
rão os autores das ações individu
ais, se não for requerida sua sus
pensão no prazo de trinta dias, a 
contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva. ”
Trata-se, c o m o  se constata, de u m  

regime especial da coisa julgada, cujos qua
lificativos demonstram as várias formas c o m  
que se apresenta no m u n d o  jurídico. E m b o 
ra se trate de u m  m e s m o  fenômeno, a dis
tinção adjetivada da coisa julgada tem c o m o  
utilidade identífiçá-la na práxis forense e 
avaliar a sua eficácia real sobre as partes 
formais do processo e as pretensões indivi
duais de terceiros estranhos à lide coletiva, 
b e m  c o m o  definir as hipóteses e m  que ocorre 
a sua formação.
3 C O I S A  J U L G A D A  E R G A  O M N E S  E  
U L T R A  P A R T E S

A s  primeiras modalidades de coisa 
julgada que em e r g e m  do microssistéma de 
jurisdição coletiva referem-se à coisa julgada 
erga omnes e à coisa julgada ultra partes, 
previstas, respectivamente nos incisos I e 
m  e no inciso II do artigo 103 do Código de 
Defesa do Consumidor.

A  coisa julgada erga omnes é 
verificada nas ações coletivas para a defe
sa de interesses difusos e individuais h o m o 
gêneos, ao passo que a coisa julgada ultra 
partes realiza-se nas ações para a tutela de 
interesses coletivos. A m b a s  significam que 
os efeitos da coisa julgada abrangem tercei
ros não envolvidos c o m o  partes formais no 
processo'coletivo. A  diferença entre as duas
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está que a coisa julgada erga omnes expan- 
de-se indistintamente para além do proces
so coletivo, alcançando pessoas indeter
minadas e ligadas por circunstâncias de fato 
(interesses diüisos), e indivíduos cujas pre
tensões são decorrentes de u m a  origem co
m u m  (interesses individuais homogêneos); 
ao passo que a coisa julgada ultra partes 
expande seus efeitos até os limites do gru
po, categoria ou da classe de pessoas liga
das entre si ou c o m  a parte contrária por 
u m a  relação jurídica base (interesses coleti
vos).

A  distinção da coisa julgada faz-se de 
acordo c o m  o  grau de dispersão dos titula
res dos interesses: a) indeterminados e liga
dos por circunstâncias de foto nos difusos;
b) indeterminados e/ou determináveis nos 
coletivos, e c) determinados, m a s  espraia
dos, nos individuais homogêneos.

N o  caso dos interesses coletivos, a 
existência do vínculo jurídico base entre si 
ou c o m  á parte contrária, que lhes concede 
o traço característico da determinabilidade 
dos seus titulares, permite a delimitação do 
grau de abrangência da coisa julgada, u m a  
vez que esta abrangerá todo o c a m p o  de 
pessoas jungidas pela relação jurídica base 
existente entre si ou c o m  u m a  parte contrá
ria (neste último caso, v.g., u m a  coletivida
de de empregados ligados a u m  m e s m o  
empregador por u m a  relação jurídica base 
c o m u m  -  contrato de trabalho). Assim, na 
hipótese de interesses coletivos, a coisa 
julgada é qualificada pela expressão ultra 
partes, para designar a coisa julgada coleti
va que possui u m  raio limitado e determinável 
d é  eficácia subjetiva.

Já nos direitos difusos e individuais 
homogêneos, impossível o estabelecimento 
a priori do campo de pessoas por eles abran
gidos, tendo e m  vista o grau de dispersão de 
seus titulares, pois o que determina o raio 
subjetivo de incidência da coisa julgada são 
as circustâncias fátrcas no caso de interes
ses difusos e a origem c o m u m  na hipótese

‘JUNIOR, Humberto Theodoro, op. cit., p . 479.

de interesses individuais homogêneos. Tais 
circunstâncias concedem à coisa julgada que 
se formà e m  t o m o  desses interesses o  ca
ráter erga omnes, de m o d o  que a "senten
ça de procedência da ação coletiva sem
pre produzirá coisa julgada erga Omnes, 
beneficiando todos os titulares de direi
tos subjetivos individuais integrantes da 
comunidade, que poderão apoiar suas 
pretensões particulares contra a parte 
vencida, a partir da indiscutibilidade da 
respectiva causa debendi (Lei n° 8.078, 
arts. 97 e 103).”*

4  C O I S A  J U L G A D A  S E C U N D U M  
E V E N T U M I 1 T I S

C o m o  demonstrado, a  eficácia subje
tiva da coisa julgada nas ações coletivas, e m  
determinadas hipóteses, não se limita às par
tes constantes do processo, estendendo seus 
efeitos sobre terceiros que não participaram 
do processo coletivo. Nesse regime espe
cial encontra-se a coisa julgada secundum 
eventum litis (segundo a sorte dá lide), apli
cável às demandas que versam sobre inte
resses individuais homogêneos.

Diversamente dos interesses difusos 
e coletivos cuja guarida processual encon
tra-se jungida a u m a  tutela coletiva, propos
ta por u m  autor ideológico, os interesses in
dividuais homogêneos p o d e m  ser tutelados 
tanto pela via coletiva quanto pela individu
al, justificando o tratamento peculiar da coi
sa julgada que se forma nas demandas que 
os tenham c o m o  objeto.

Conforme a coisa julgada secundum 
eventum litis, as pretensões individuais dos 
particulares beneficiam-se das vantagens 
advindas c o m  o proferimento de eventual 
sentença de procedência e m  açãó coletiva, 
de m o d o  que a coisa julgada possui efeitos 
erga omnes. E m  sentido contrário, as pre
tensões individuais dos particulares não são 
prejudicadas pelo advento de sentença des
favorável, ou seja, somente são abrangidos 
secundum eventum litis (segundo a sorte 
da lide). A  existência de sentença coletiva
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desfavorável não obstá a que os indivíduos 
enquadrados na hipótese fática ou jurídica, 
que fora objeto da ação coletiva, p r o m o v a m  
suas ações individuais.

C o m o  elucida Ricardo de Barros Leo
nel, “é praticamente pacífica a caracteriza
ção da coisa julgada secundum eventum titis 
e in utilibus, como sendo opção legislativa 
determinante da extensão da autoridade dp 
julgado a terceiros que não foram parte na 
demanda coletiva, predominantemente de 
forma benéfica e quando útil qo indivíduo 
interessado no equacionamento da deman
da coletiva, para proveito e m  sua esfera sin
gular."9 * *

É  o modelo de coisa 
julgada que se depreende 
dos § Io e 2o d o  artigo 103 : 
d o  Código de Defesa do 
Consumidor

“Art. 103. Nas ações 
coletivas de que tra
ta este Código, a 
sentença fará coisa 
julgada:

nas ações coletivas u m a  extensão subje
tiva da coisa julgada erga omnes, e m  re
gra, mas que nem sempre prevalecerá se 
o resultado for adverso à pretensão do 
autor. Dá-se o que se denomina coisa 
julgada secundum eventum litis, ou da coi
sa julgada cuja eficácia erga o m n e s  é, 
quase sempre, pará beneficiar e não para 
prejudicar. n,°

Assim exemplifica o autor: "numa 
demanda coletiva foi declarado improce
dente o pedido de retirada do mercado 
de u m  produto medicinal por nocividade 
à saúde pública, tendo a sentença pro

clamado que o medica
mento não era danoso. 
Haverá coisa julgada su
ficiente para impedir que 
qualquer nova ação cole
tiva venha a ser aforada 
contra o fabricante e m  tor
no do aludido produto, 
mesmo que outro seja o le
gitimado. Isto, todavia, 

titulares das pretensões. [", . não impedirá que u m  de-

“E m  regra, a  sentença 
coletivafavorável 

sempre beneficiará os

individuais..." . . : terminado consumidor, re
putando-se lesado pelo 

. : . medicamento, venha a
■ ajuizar uma ação indeni-

zatória individual.”11

[■■■]

§ Io. Os efeitos da 
coisa julgada pre
vistos nos incisos l e 
II não prejudicarão 
interesses e direitos 
individuais dos inte
grantes da coletividade, do grupo, 
categoria ou classe.
§ 2°. Os efeitos da coisa julgada 
prevista no inciso III, e m  caso dè 
improcedência do pedido, os inte
ressados que não tiverem intervin
do no processo como litisconsorte 
poderão propor ação de indeniza
ção a título individual.
C o m o  b e m  e x p õ e  H u m b e r t o  

Theodoro Junior "tem-se, desta maneira.

E m  regra, a senten
ça coletiva favorável sem

pre beneficiará os titulares das pretensões 
individuais, ao passo que a sentença coleti
va desfavorável excepcionalmente prejudi
cará as pretensões individuais, estando en
tre as exceções a intervenção litisconsorial 
do interessado na lide coletiva julgada im
procedente (art. 103, § 3o da Lei n° 8.078/ 
90), e a não suspensão da ação individual no 
prazo de 30 dias da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva (art. 104 da 
Lei n0 8 078/90).

’LEONEL Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. Sio Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2002, p. 270.
nIdem. Ibidem. , p. 479.
,lldem. Ibidem. , p. 479.
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5  C O I S A  J U L G A D A  S B C V N D U M  
E V E N T U M  P R O B A T I O N I S

D a  conjugação do artigo 5° da Lei n° 
7.347/85 c o m  o  artigo 82 da Lei n° 8.078/90 
tem-se o  rol de co-legitimados ativos para a 
propositura de u m a  demanda coletiva para 
a defesa de direitos difusos, coletivos ou in
dividuais homogêneos.

C o m o  os interesses defendidos nu m a  
ação coletiva, via de regra, não pertencem 
ao autor da demanda coletiva, o legislador 
fixou a eficácia subjetiva da coisa julgada 
material pelos elementos objetivos da lide -  
pedido e causa de pedir. Assim, eventual 
improcedência de u m a  ação coletiva propos
ta por qualquer u m  dos co-legitimados faz 
coisa julgada perante os demais co-legitima- 
dos, que ficarão obstados de propor ação 
coletiva c o m  idêntico objete e causa de pe
dir.

N o  entanto, a fim de tutelar o interes
se transindividual deduzido e m  juízo, e m  face 
da atuação de entidades inidôneas, previu o 
legislador a figura d a  coisa julgada 
secundum eventum probationis (segundo 
a sorte das provas), de m o d o  que na hipóte
se de o pedido ser julgado improcedente por 
insuficiência de provas, qualquer outro legi
timado poderá intentar outra ação, c o m  idên
tico fundamente, valendo-se de nova prova. 
C o m o  elucida Paulo de Bessa Antunes, "nas 
ações (coletivas) julgadas improcedentes 
por falta de prova, a sentença tem sua 
eficácia condicionada à não-aparição de 
novos elementos (probatórios)".1'1

É  a modalidade de coisa julgada pre
vista nos incisos I e II do Código de Defesa 
do Consumidor

“Art. 103. Nas ações coletivas de 
que trata este Código, a sentença 
fará coisa julgada:

I -  erga omnes, exceto se o pedido 
for julgado improcedente por

insuficiência de provas, hipótese 
e m  que qualquer legitimado pode
rá intentar outra ação, com idênti
co fundamento, valendo-se de nova 
prova, na hipótese do inciso / do 
parágrafo único do art. 81;
II - ultra partes, mas limitadamente 
ao grupo, categoria ou classe, sal
vo improcedência por insuficiência 
de provas, nos termos do inciso 
anterior, quando se tratar da hipó
tese prevista no inciso II do pará
grafo único do artigo 81;

Trata-se de u m  critério substancial 
para constatar-se se a  de m a n d a  anterior foi 
julgada improcedente por insuficiência de 
provas ou não, assim "sempre que qual
quer legitimado propuser a  mesma ação 
coletiva com novo material probatório, 
demonstrará, ipso facto, que a ação cole
tiva anterior havia sido julgada por ins
trução insuficiente. " Essa situação não 
abrange litígios que versam somente sobre 
matéria de direito e a hipótese de u m  outro 
co-legitimado dispor de u m  arsenal 
argumentativo mais eficiente que o  apresen
tado e m  ação coletiva anterior julgada im- 
procedente.,}

E m  resumo, sendo a ação coletiva 
julgada improcedente por qualquer motivo 
que não a insuficiência de provas, fará coi
sa julgada material e obstará a propositura 
de demanda baseada nos m e s m o s  fatos e 
c o m  igual objeto por outro co-legitimado. N a  
hipótese de a demanda coletiva ser julgada 
improcedente por insuficiência de provas, 
formar-se-á somente a coisa secundum 
eventum probationis, possibilitando a 
propositura de nova de m a n d a  c o m  o  mes
m o  objeto, baseada e m  novas provas, por 
quaisquer dos legitimados, inclusive aquele 
que havia proposto a de m a n d a  anterior.

C o m o  vimos, a: coisa julgada 
secundum eventus litis não deveria se

“ANTUNES, Paulo de Bessa. Apud CIDI, Antonio. op. cil. p. 13S. 
“GEDI, Antonio. op cil, p. 134.
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confundir c o m  a coisa julgada secundum 
eventum probations,, pois,, ao passo que a 
coisa julgada secundum eventum litis tem 
c o m o  referência a. extensão ou não de seus 
efeitos sobre as .pretensões individuais, a 
coisa julgada secundum eventum 
probations pertine à formação ou não de 
coisa julgada e m  face de Outros autores co
letivos que não participaram da demanda 
coletiva julgada improcedente por insufici
ência de provas.

N o  entanto, vale assinalar que a coi
sa julgada secundum eventum probations 
não deixa de ser u m a  espécie de coisa 
julgada secundum eventum litis, u m a  vez 
que aquela, verdadeiramente, depende “da 
sorte da lide”, m a s  c o m  u m a  análise especi
fica: anão completudé das provas. Por isso, 
é c o m u m  alguns autores designarem a coi
sa julgada segundo as provas dos autos com o  
coisa julgada "secundum eventum litis". 
N ó s  m e s m o s  utilizamos essa expressão para 
definir a coisa julgada dáaçãó civil pública 
ao assinalarmos, e m  nossa óbra Sindicato 
e Ações Coletivas, que "A Lei n. 7.347/ 
85 adotou o instituto da coisa julgada 
secundum eventum litis, ou seja, e m  càsò 
de improcedência do pedido por insufi
ciência de provas, qualquer interessado 
poderá propor outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova 
(art. h5).m * Nesse sentido, t a m b é m  a ex
pressão secundum eventum litis foi utiliza
da por Rodolfo de Camargo Mancuso: “O  
art. 16 da Lei n. 7,347/85 repete a fór
mula da coisa julgada secundum eventum 
litis, já experimentada na lei da ação po
pular (n. 4717/65, art. 18). “iS Esse tam
b é m  é o posicionamento de Marcello Ribei
ro da Silva16

Esta equivalência entre as duas ex
pressões ocorre porque, antes do advento

do Código de Defesa do Consumidor, a ex
pressão “secundum eventum litis ” era apli
cada apenas no caso de improcedência do 
pedido por insuficiênciade provas; sendo que 
atualmente essa expressão t a m b é m  deno
mina a sentença coletiva que beneficia os 
interessados individuais.17
6 T R A N S P O R T E  I N  U T I L I B Ü S  D A  
C O I S A  J U L G A D A  C O L E T I V A

O s  direitos difusos e coletivos dife
renciam-se dos interesses individuais h o m o 
gêneos e m  virtude do caráter da 
indivisibilidade do objeto e da indetermina- 
bilidade dos seus titulares. Essas duas mar
cas acompanham o provimento jurisdicionai 
prolatado e m  ações coletivas para a tutela 
de direitos difusos e coletivos.

E m b o r a  a existência de natureza dis
tinta dos interesses difusos e coletivos e m  
relação aos individuais homogêneos, o regi
m e  da coisa julgada coletiva possibilita u m a  
ampliação do objeto coletivo para abranger 
relações jurídicas individuais. Trata-se do 
transporte in utilibus da coisa julgada cole
tiva, previsto no § 3o do'artigo 103 do C D C :

"§ 3o. Os efeitos da coisa julgada 
de que cuida o art. 16, combinado 
com o art. 13 da Lei n0 7.347, de 
24 de julho de 1985, não prejudi
carão as ações de indenização por 
danos pessoalmente sofridos, pro
postas individualmente ou na for
m a  prevista neste Código, mas, se 
procedente o pedido, beneficiarão 
as vitimas e seus sucessores, que 
poderão proceder à liquidação e 
à execução, nos termos dos arts. 
96 a 99. ”
Marcos Fláyio Mafra Leal nos con

cede o seguinte exemplo: n u m a  ação coleti
va para a defesa de direitos difusos "requer-se

“SANTOS, Ronaldo Lima dos. Sindicato e ações coletivas: acesso à justiça, jurisdição coletiva e tutela dos 
Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. São Paulo: LTr, 2003, p. 388.
“MANCUSO. Rodolfo de Camargo. Ação civil pública. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1999. p. 262. 
“SILVA, Marcello Ribeiro da. A ação civil púbiica e o processo do trabalho. Ribeirão Preto (SP): Ed. Nacional dc 
Direito. 2001. p. 191.
l7MBLO, Raimundo Simão. Ação civil pública na justiça do trabalho. São Paulo: LTr, 2002, p. 187.
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a responsabilização do réu por danos 
ambientais (com o resultado da indeni
zação se destinando para o fundo do art. 
13 da Lei n. 7.347/85). A  coisa julgada 
formada nessa ação, segundo a concep
ção in utilibus, aproveitará os indivíduos 
que experimentaram danos pessoais e m  
decorrência do fato ambiental, podendo 
de pronto liquidar e executar a senten
ça, sem necessidade de conhecimento in
dividual. ”,s

Vale apresentar a ressalva formula
da por Luiz Paulo da Silva Araújo Filho no 
sentido de que “essa extensão favorável 
da coisa julgada da ação coletiva, ade
mais, e a despeito da redação do § 3o do 
art. 103, não se dá exclusivamente e m  
relação à típica ação civil pública, mas 
sim com relação a qualquer decisão típi
ca de direitos difusos ou de direitos cole
tivos, m e s m o  que formada à luz dos 
incisos I e II do art. 103 do CDC, uma 
vez que ubi e a d e m  ratio, ibi e a d e m  legis 
dispositio, e, afinal, julgado procedente o 
pedido coletivo, a decisão faz coisa 
julgada erga o mnes ou ultra partes, .bene
ficiando, assim, a coletividade, o grupo, 
a categoria ou a classe interessados (arg. 
ex. incisos I e II do art. 103). "iS

A  expressão in utilibus t a m b é m  é 
empregada para designar o beneficiamento 
das pretensões individuais pela coisajulgada 
formada nas ações coletivas para a defesa 
dos interesses individuais homogêneos 
julgadas procedentes, nos termos do artigo 
103, inciso m, da Lei n° 8.073/9020, N o  en
tanto, tecnicamente, a regra do transporte 
in utilibus da coisa julgada, segundo o C ó 
digo de Defésa do Consumidor, aplica-se

somente na hipótese de benefíciamento de 
situações individuais por decisões proferidas 
e m  ações coletivas cujo objeto é a tutela de 
interesses difusos e  coletivos, pois embora 
as ações coletivas para a tutela dos direitos 
difusos e coletivos não tenham c o m o  objeto 
imediato a satisfação de interesses individu
ais, não fugiu ao legislador a possibilidade 
de eventual decisão favorável à tutela de u m  
b e m  difuso ou coletivo poder beneficiar in
diretamente as pretensões dos sujeitos sin
gulares, razão pela qual previu o instituto do 
transporte in utilibus d a  coisa julgada cole
tiva, previsto no § 3° do artigo 103 do C D C .

O  instituto da coisa julgada in utilibus 
permite u m a  abreviação do rito da ação indi
vidual, possibilitando a economia dá prova e 
do contraditório, na medida e m  que a deman
da coletiva resolve controvérsia sobre a cau
sa de pedir.21 Tome-se c o m o  exemplo u m a  
ação civil pública proposta pelo Ministério 
Público do Trabalho para a eliminação da in
salubridade do meio ambiente do trabalho de 
determinada empresa; a decisão favorável 
sobre a existência de insalubridade poderá ser 
transportada para as ações individuais c o m  
pleitos de pagamento do adicional respectivo, 
tornando-se desnecessária a realização de 
prova pericial na ação individual.
7 C O I S A  J U L G A D A  R E B U S  SIC 
S T A N T I B U S

7.1 A  cláusula rebus sic stantibus -  evo
lução histórica

A  teoria da imprevisão fundamenta- 
se na constatação da existência de fatos 
incomuns e imprevisíveis que t o m e m  impos
sível a manutenção daquilo que se estabele
ceu n u m a  determinada contratação.

"LEAL, Mírcio Fl.Svio Mafra Leal. Ações coletivas: história, teoria e prática. Porto Alegre, Sérgio Antonio Fabris 
Editor, 1998, p. 206,
“'ARAÚJO FILHO, Luiz Paulo da Silva, Ações coletivas:. A tutela Jurlsdlclonal dos direitos individuais homogêneos. 
Rio.de Janeiro, Forense, 2000, p.13.

“SANTOS, Ronaldo Lima dos. Sindicato e ações coletivas: acesso à Justiça, Jurisdição coletiva e tuteia dos 
Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. SSo Paulo: LTr, 2003, p. 388. Também DUBUGRAS, Regina Maria Vasconcelos. O cancelamento do Enunciado n, 310 do TST c a substituição processual. Revista LTr. 
Sao Paulo, ano 67, n. 10, out. 2003, p. 1183.

'“MANCUSO, Rodolfo do Camargo. Jurisdição coletiva e coisa Julgada, Tese de Titularidade: Faculdade de Direito 
da Universidade de SSo Paulo. São Paulo: 2003, p. 63S.
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A o  longo da história ela adquiriu di
versas denominações: teoria da imprevisão, 
rebus sic stantibus, cláusula implícita, 
excessividade onerosa, superveniência ou 
vontade marginal, base d o  negócio jurídico, 
teoria d o  erro, excessiva onerosidade, lesão 
superveniente,22 sendo que as duas primei
ras expressões restaram consagradas e m  
nossa doutrina, de forma que ambas são uti
lizadas indistintamente para indicar o  m e s 
m o  fenômeno jurídico; embora no início de 
seus aparecimentos houvesse u m a  relativa 
diferenciação entre as duas.

Sua razão de existência é a consci
ência de todo h o m e m  a respeito da exigên
cia de u m  princípio regular, superior às con
tingências, encarregado de definir a harmo
nia social na sua essência e indicar os meios 
de atingiría.23 *

O  Código de Hamurabi (1680 a C  ), 
e m  seu artigo 48, embora não tratasse es
pecificamente da rebus sic stantibus, já 
prescrevia as hipóteses de eventos 
imprevisíveis de caso fortuito ou fórçá mai
or. Entre 170-228 a D., o jurista romano, a 
fim de dar estruturação a u m  princípio que 
conferisse segurança às contratações, dava 
as bases para a criação da regra do pacta 
sunt servanàà, ao prescrever a vontade m a 
nifestada c o m o  “lei entre as partes" 
(Contractus enin legem...), regra incorpo
rada no Digesto de Justiniano, no século VI 
a D.M

A  cláusula rebus sic stantibus tem 
origem romana, nos escritos de Cícero, 
Sêneca ePolybios. Foi no Digesto do Corpus 
Iuris que Neratius elaborou a frase 
“Contractus qui habeni tractum 
sucessivum et dependentiam de futuro, 
rebus sic stantibus intelliguntur" (Con
tratos que têm trato sucessivo ou dependem 
do futuro d e v e m  conservar sua base de 
contratação inicial), que, na sua forma

reduzida, passou a. ser conhecida c o m o  
rebus sic stantibus. T a m b é m  a Neratius é 
atribuída a frase “ominis pacto intelUgentur 
rebus sic stantibus et in eodem statu 
manentibus” (“Tud o  se entende n o  contra
to, desde que permaneçam as m e s m a s  con
dições e circunstâncias”). 25

Depois de u m  hiato histórico até 6 
século X m ,  a rebus sic stantibus ressurgiu 
e consolidou-se ainda na Idade Média, c o m  
a difusão do direito canônico e do digesto. 
Posterioimente, coube a Georges Ripert a 
consolidação dos fundamentos da rebus sic 
stantibus. N o  Direito Internacional H u g o  
Grócio foi o  grande divulgador da cláusula, 
já no final do século XVIII, e m  sua obra D e  
lure Beüi ac Pais. O s  abusos na sua utili
zação« a doutrina liberal que vigorou n o  pe
ríodo levaram-na a u m  período de decadên
cia até a Primeira Guerra Mundial. Após esta 
Guerra, passou a ter previsão e m  códigos 
civis de diversos países.16

Seu propósito nos contratos de exe
cução diferida é a manutenção das bases 
sobre as quais se deu o consentimento 
contratual, atendendo-se aos postulados, da 
boa-fé e do verdadeiro conteúdo da vonta
de manifestada, tanto no aperfeiçoamento 
da relação contratual quanto na sua execu
ção. Seu objetivo é aplicar u m a  solução di
versa da resolução para u m a  situação pato
lógica; para a mantença, tanto quanto possí
vel, da vontade livremente manifestada e dá 
função social do contrato. Predomina o en
tendimento no direito contemporâneo de que 
a sua aplicação é a decorrência lógica da 
presença de princípios salutares de equida
de e m  situação de exceção. Trata-se de u m a  
solução, extinção ou revisão (redimensio
namento do pacto) e m  virtude de u m a  alte
ração anormal e imprevisível que altere sen
sivelmente as bases sobre as quais se as
sentou a negociação.

“BORGES, Nelson. A teoria da imprevisão no direito civil e no processo civil. São Paulo, Malheiros, 2002, p.70. 
aldein. op. e loc. ch„ p 70.
“Idem. Ibidem, pp. 86-7,
“Ident. Ibidem, passim.
“Idem, Ibidem, passim.
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N o  Brasil, a teoria da imprevisão ga
nhou força a partir da Primeira Guerra M u n 
dial, e m  virtude da imprevisibilidade dos seus 
efeitos. E m b o r a  não tenha constado expres
samente do Código Civil de 1916, passou a 
ser aplicada pela doutrina e pela jurispru
dência, encontrando previsão expressa no 
novo Código Civil.”
7.2 A  cláusula rebus sic stantibus no novo 
Código Civil

A  cláusula rebus sic stantibus no 
novo Código Civil encontra-se prevista nos 
artigos 478 a 480, in verbis:

“Art. 478. Nos contratos de execu
ção continuada ou diferida, se a 
prestação de uma das partes se tor
nar excessivamente onerosa, com 
extrema vantagem para a outra, em 
virtude de acontecimentos extraor
dinários e imprevisíveis, poderá o 
devedor pedir a resolução do con
trato. Os efeitos da sentença que a 
decretar retroagirão à data da ci
tação. "
"Art. 479. A  resolução poderá ser 
evitada, oferecendo-se o réu a m o 
dificar eqüitativamente as condi
ções do contrato."

“Art. 480. Se no contrato as obri
gações couberem a apenas uma 
das partes, poderá ela pleitear que 
a sua prestação seja reduzida, ou 
alterado o modo de executá-la, a 
fim de evitar a onerosidade exces
siva. ”
A  teoria da imprevisão almeja res

guardar os postulados da justiça aritmética 
aristotélica. Assenta-se sobre o conteúdo éti
co que deve nortear as relações sociais. Por 
isso que as regras legais transcritas devem 
ser interpretadas e m  consonância c o m  o 
artigo 422 do m e s m o  Código Civil:

"Art. 422. O s  contratantes são 
obrigados a guardar, assim na con
clusão do contrato, como e m  sua 
execução, os princípios de probi
dade e boa-fé. ”
S u a  previsão não consiste n u m a  ex

ceção ao princípio d o  pacto sunt servanda, 
mas, ao contrário, visa à sua manutenção, à 
medida que resgata o consentimento origi
nário. Trata-se, nos dizeres de Nelson 
Borges, “de tomar relativo o absolutis
m o  da regra pacta sunt servanda.

Sinteticamente, constituem seus re
quisitos: a) existência de u m  contrato c o m  
execução diferida; b) imprevisibilidade do 
evento; c) ausência d o  estado moratório; d) 
ocorrência de u m a  lesão virtual; e) 
essencialidade da alteração; f) inimpuia- 
bilidade; g) excessiva onerosidade e extre
m a  vantagem.29
7 3  A  cláusula rebus sic stantibus no pro
cesso civil

A  fonte formal e genérica da coisa 
julgada rebus sic stantibus no processo ci
vil encojitra-se no inciso I do artigo 471 do 
Código de Processo Civil:

"Art. 471. N e n h u m  juiz decidirá 
novamente as questões já decidi
das, relativas à mesma lide, salvo:
1 —  se, tratando-se de relação jurí
dica continuativa, sobreveio modi
ficação no estado de fato ou de 
direito; caso em que poderá a par
te pedir a revisão do que foi 
estatuído na sentença;"

Sobre a regra citada assim se pronun
cia Humberto Theodoro Junior “Isto se dá 
naquelas situações de julgamento rebus sic 
stantibus, c o m o  é típico o caso de alimen
tos. A  sentença, baseando-se n u m a  situa
ção atual, tem sua eficácia projetada sobre 
o futuro. C o m o  os fatos que motivaram o

vIdem. Ibldem, passim.
“Idwn. Ibidem, p. 79.
MW«m. Ibidem, passim.
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comando duradouro da sentença se p o d e m  
alterar ou m e s m o  desaparecer, é claro que 
a eficácia do julgado não deverá perdurar 
imutável e intangível.”30 Segundo o autor, a 
ação revisional não se limita a alterar a sen
tença anterior, m a s  a obter u m a  “u m a  nova 
sentença para u m a  situação jurídica nova.”31 *

C o m  base nos ensinamentos de 
Liebman, Cândido Rangel Dinamarco é con
tunde ao asseverar que “a autoridade da 
coisa julgada material sujeita-se sempre 
à regra rebus sic stantibus, de modo que, 
sobrevindo fato novo 'o juiz, na nova de
cisão, não altera o julgado anterior, mas, 
exatamente, para atender 
a ele, adapta-o ao estado 
de fatos superveniente. "n

A  respeito da eficácia 
preclusiva do artigo 474, o 
autor elucida que tal eficá
cia não se confunde c o m  a 
própria coisa julgada, u m a  
vez que “consiste e m  imu
nizar a própria res iudicata 
a possíveis esvaziamentos 
mediante o e xame de fatos 
anteriores. Diz-se que o 
efeito preclusivo da coisa 
julgada cobre o deduzido e 
o dedutível, sendo absoluta- 
mente imperativo entender- 
se, a contrario sensu, que 
não fica abrangida por ela 
qualquer matéria posterior; não fosse (obvi
amente) suscetível de deduzir-se antes do 
julgamento da causa. Se o direito se extin
guiu ou modificou-se depois dá prolação da 
sentença e do trânsito e m  julgado, ou se de 
algum outro m o d o  as relações jurídicas en
tre os que foram litigantes passaram a re
ger-se por outro negócio jurídico, tais são

situações novas que, por não terem sido con
sideradas, hão foram objeto de decisão e não 
ficam portanto cobertas pela coisa jülgáda 
ou por sua eficácia preclusiva.”33

Vale ressaltar que o conceito de coi
sa julgada rebus sic stantibus presente no 
pensamento de Cândido Rangel Dinamarco 
é mais amplo que o tradicional, posto que o 
autor não limita sua presença às situações 
continuativas e à ocorrência de fatos 
imprevisíveis-requisitos para a incidência 
da rebus sic stantibus no direito material -, 
mas a qualquer fato ou negócio novo que 
venha a alterar a situação afirmada na sen

tença, c o m o  a transação 
superveniente.

A  coisa julgada 
“rebus sic stantibus" é 

plenamente 
compatível com o 

micros sis tema das ações 
coletivas, em virtude da 
aplicação subsidiária do 
artigo 471 do Código de 
. Processo Civil, permitida 

■ ipe/os artigos 19 e 21 da 
:'-::-'Uiti,7J47/85.’

7.4 A  cláusula rebus sic 
stantibus nas ações cole
tivas

A  coisa julgada rebus 
sic stantibus é plenamente 
compatível c o m  o microssis- 
tema das ações coletivas, e m  
virtude da aplicação subsidi- 
áriado artigo471 do Código 
de Processo Civil, permitida 
pelos artigos 19 e 21 da Lei 
n° 7.347/85.34

Assim, tratando o 
conteúdo da sentença cole
tiva de situação jurídica 
continuativa, a superveni- 

ência de modificação no estado de fato ou 
de direito permite a revisão do que foi 
estatuído na decisão judicial. Por exemplo, 
digamos que determinada empresa foi con
denada a obrigação de não fazer, consisten
te na utilização de determinado agrotóxico 
nocivo ao meio ambiente e/ou à saúde.dos 
consumidores do alimento produzido;, a

"JUNIOR, Humbeno Theodoro. op- cit, p. 481. 
i,ldem. op. e loc. cit., p. 481.
"DINAMARCO, Cândido Rangel. Fundamentos do processo civil moderno. Tomo II, S3o Paulo, Malheiros, 2003, p. 1044.
nldem. Ibidem, pp, 1047-8.
”“Aí7, J9. Aplicu-se à açtlo civil pública, prevista nesta Lei. o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n‘ 
5.869, de II de janeiro de 1973, naquilo que ndo contrarie suas disposições."
"Art. 21, Aplica-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os disposi
tivos do Título III da Lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor."
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superveniência de pesquisa comprovando a 
não prejudicialidade do produto permite à 
parte propor ação de revisão para a modifi
cação do estatuído na sentença anterior.

N a s  relações de trabalho, por exe m 
plo, pode determinada empresa ser conde
nada, e m  ação coletiva, ao pagamento de 
adicional de insalubridade a empregados de 
u m  determinado setor da empresa conside
rado insalutífero. Acriação posterior de equi
pamento de proteção individual ou coletivo 
que elimine o risco à saúde ou o reduza a 
limites toleráveis possibilita à empresa a 
propositura d e  ação revisional para 
desoneração da obrigação de pagar o  adici
onal a que fora condenada.
7.5 A rebus sic stantibus no processo do 
trabalho - A experiência do dissídio co
letivo de revisão

Entre os métodos d e  solução de con
flitos coletivos de trabalho -  autodefesa ou 
tutela, autocomposição e heterocomposição 
—  destaca-se no Brasil a solução estatal de 
solução dos conflitos por meio do dissídio 
coletivo, previsto no artigo 114, §§ 2o e 3o, 
da Constituição Federal de 1988, c o m  nova 
redação concedida pela E m e n d a  Constitu
cional n° 45/2004.

N ã o  obstante as atuais controvérsias 
a respeito da manutenção do poder normativo 
da Justiça do Trabalho, diante da nova reda
ção do dispositivo constitucional e m  comen
to, sempre se considerou que as disposições 
da sentença normativa disciplinavam as re
lações de trabalho presentes e futuras, cujos 
direitos deveriam ser garantidos durante todo 
o prazo de sua vigência que, consoante o 
parágrafo único do artigo 868 da CLT, não 
pode ser superior a quatro anos.

E m  sendo continuativas as relações 
jurídicas disciplinadas pela sentença 
normativa, c o m  propagação no tempo, evi
dentemente que constituem terreno fértil 
para a aplicação da teoria da imprevisão, de

m o d o  que o legislador previu a possibilidade 
de revisão da sentença normativa, por meio 
do dissídio coletivo de revisão, nos termos 
do artigo 873 e segs. da Consolidação das 
Leis do Trabalho:

"Art. 873. Decorrido mais de u m  
ano de sua vigência, caberá revi- 
são das decisões que fixarem con
dições de trabalho, quando se ti
verem modificado as circunstânci
as que as ditaram, de modo que tais 
condições se hajam tomado injus
tas ou inaplicáveis. ”
"Art. 874. A  revisão poderá ser 
promovida por iniciativa do tribu
nal prolator, da Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, das associa
ções sindicais ou de empregador 
ou empregadores interessados no 
cumprimento da decisão. ”

HArt. 875. A  revisão será julgada 
pelo tribunal que tiver proferido a 
decisão, depois de ouvida a Pro
curadoria da Justiça do Trabalho. ’’
A  doutrina trabalhista sempre consi

derou a rebus sic stantibus c o m o  funda
mento do dissídio coletivo de revisão. Nes
se sentido Sérgio Pinto Martins: “O  pedido 
de revisão encontra guarida não só na 
teoria da imprevisão (rebus sic stantibus), 
como também no inciso I, do artigo 471, 
do CPC, e m  decorrência da modificação 
dó estado de fato óu de direito da sen
tença normativa".35 Alice Monteiro de 
Barros também manifestou posição nes
se sentido ao assinalar que "após 1 ano 
da sentença poderá ser revista, e m  face 
das modificações das circunstâncias que 
a ditaram e visando sempre ao equilíbrio 
econômico das prestações contratuais. 
Assim, vê-se que a cláusula rebus sic 
stantibus é aplicável, nos casos de exces
siva desproporção das prestações) so
mente após o P  ano de vigência da sen
tença normativa. "ss ,

“MARTINS, Sérgio Pinto, Direito processual do trabalho. São Paulo, Atlas, 2001, p. 553,
“BARROS, Alico Monteiro de. Procedimento no dissídio coletivo. In: (coord.). Compêndio de Direito Processual 
do Trabalho: obra cm memória de Celso Agrícola Barbl. São Paulo, LTr, 1998. p.650.
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8 C O N C L U S Õ E S
A  tutela processual de interesses 

transindividuais delineada pelo microssístema 
das ações coletivas, cujos motores são a Lei 
da Ação Civil Pública (Lei n° 7.347/85) e o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90), concedeu u m  novo regime à efi
cácia subjetiva da coisa julgada, afastando- 
a da tradicional regra do artigo 472 do Códi- 
go.de Processo Civil, além de conferir con
tornos diversos para o seu alcance objetivo. 
Esta diferenciação, no tratamento da coisa 
julgada coletiva deveu-se à marcante 
desindentificação entre o ente legitimado 
para a defesa dos interesses transindividuais 
e a titularidade do direito material deduzido 
emjuízo.

Essa separação entre a titularidade do 
direito material e a legitimidade ad causam 
levou à necessidade da criação de novas 
modalidades de coisa julgada no âmbito das 
ações coletivas; "coisajulgada erga omnes", 
“coisa julgada ultra partes”, “coisajulgada 
secundum eventum litis”, “coisajulgada 
secundum evéntum probaüonis”, “coisa 
julgada rebus sic stantibus".

C o m  exceção da coisajulgada rebus 
sic stantibus, as demais espécies de coisa 
julgada respeitam à sua eficácia subjetiva. 
E m  resumo, o provimento jurisóicional cole
tivo procedente beneficia os titulares das 
pretensões individuais, ao passo que a sen
tença coletiva desfavorável excepcional
mente prejudicará as pretensões individuais. 
A  lide coletiva julgada improcedente por in
suficiência de pròvas não faz coisajulgada 
e m  relação aos autores:coletivos, permitin
do a propositura de nova demanda, c o m  o 
m e s m o  objeto e causa de pedir, baseada è m  
novas provas. A  coisa julgada rebus sic 
stantibus -  e m b a s a d a  na teoria da 
imprevisão do direito civil - concerne á sen
tenças q u e  v e r s a m  sobre relações 
continuativas, cuja revisão, permitida pelo 
artigo 471, inciso I do Código de Processo 
Civil, é viável nas hipóteses de modificação 
superveniente no estado de fato ou de direi
to. H á  previsão expressa de sua aplicação

n o  processo d o  trabalho por m e i o  da 
propositura do dissídio coletivo de revisão.
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